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Homossexuais: entre as conquistas e a força conservadora dos 
preconceitos
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RESUMO

O objetivo deste ensaio é demonstrar o estado do conhecimento 
sobre a inclusão da população LGBT nas sociedades ocidentais, dentre 
as quais, a brasileira. Recorre-se à literatura nacional e internacional 
para esta discussão que tem como conceito central a homofobia 
e como foco estratégico a análise dos movimentos sociais e das 
políticas a favor dos direitos desse grupo. A busca pelo respeito e 
pela dignidade homossexual passa pela criação de leis, movimentos 
e manifestos populares, pois a aceitação do “diferente” é o principal 
fator para a efetivação de garantias de direitos desse segmento 
social. A literatura mostra que países da Europa e das Américas têm 
caminhado cada vez mais para o reconhecimento da igualdade de 
direitos civis para a população LGBT. Mas demonstra, também, as 
inúmeras diferenças nas conquistas e situações pelo mundo afora. 
Inclusive, assinala que até hoje persistem perseguições, torturas e 
mortes que ocorrem ofi cialmente nos regimes políticos autoritários, 
mas também, nas democracias. A educação tem um papel especial 
visando à mudança cultural, cabendo-lhe, mais que ensinar matérias, 
incentivar a convivência, o diálogo, e os projetos que promovam a 
riqueza da diversidade humana.
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Homosexuals: between the conquests and the conservative force of 
prejudices

ABSTRACT

The objective of this essay is to demonstrate the state of knowledge 
about the inclusion of the LGBT population in Western societies, among 
which, Brazilian. It is used the national and international literature for 
this discussion that has as central concept homophobia and as strategic 
focus, the analysis of the social movements and the politics in favor of 
the rights of this group. The search for respect and homosexual dignity 
involves the creation of laws, movements and popular manifesto, since 
the acceptance of the “diff erent” is the main factor for the realization 
of rights guarantees of this social segment. The literature shows that 
countries in Europe and the Americas have increasingly moved towards 
the recognition of equal civil rights for the LGBT population. But, it 
also demonstrates the innumerable diff erences in achievements and 
situations around the world. It even points out that persecution, torture 
and death continue to occur offi  cially in the authoritarian political 
regimes, but also in the democracies. Education has a special role for 
cultural change, and it is incumbent upon it, rather than teaching 
subjects, to encourage coexistence, dialogue and projects that promote 
the richness of human diversity.

Keywords: Homosexuality. Homophobia. Sexuality.

Homosexuales: entre conquistas y la fuerza conservadora de los 
prejuicios

RESUMEN

El objetivo de este ensayo es demostrar el estado de conocimiento sobre 
la inclusión de la población LGBT en las sociedades occidentales, entre 
las cuales, la brasileña. Se recurre a la literatura nacional e internacional 
para esta discusión que tiene como concepto central la homofobia 
y como foco estratégico el análisis de los movimientos sociales y de 
las políticas a favor de los derechos de dicho grupo. La busca por el 
respeto y por la dignidad homosexual pasa por la creación de leyes, 
movimientos y manifi estos populares, pues la aceptación del “diferente” 
es el principal factor para la efectuación de garantías de derechos de 
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ese grupo social. La literatura muestra que países de Europa y de las 
Américas han caminado cada vez más para el reconocimiento de la 
igualdad de derechos civiles para la población LGBT. Pero demuestra, 
también, las innúmeras diferencias en las conquistas y situaciones por 
el mundo afuera. Incluso, señala que hasta hoy persisten persecuciones, 
torturas y muertes que ocurren ofi cialmente en los regímenes políticos 
autoritarios y también en las democracias. La educación juega un papel 
esencial para alcanzar el cambio cultural, cabiéndole más que enseñar 
asignaturas, incentivar la convivencia, el diálogo y los proyectos que 
promuevan la riqueza de la diversidad humana.

Palabras clave: Homosexualidad. Homofobia. Sexualidad.

Introdução: homofobia ou intolerância à homossexualidade

O objetivo deste ensaio é demonstrar o estado do conhecimen-
to sobre a inclusão social da população LGBT nas sociedades ocidentais, 
dentre as quais, a brasileira. Recorre-se à literatura nacional e internacio-
nal para esta discussão que tem como conceito central a homofobia e 
como foco estratégico a análise dos movimentos sociais e das políticas 
a favor dos direitos desse grupo. A busca pelo respeito e pela dignidade 
homossexual passa pela criação de leis, movimentos e manifestos popu-
lares, pois a aceitação do “diferente” é o principal fator para a efetivação 
de garantias de direitos desse segmento social.

A homofobia tem raízes na cultura, sendo uma das manifestações 
da violência baseada em gênero que resulta em dano físico ou emocional, 
letal ou não. Esse tipo de abuso de poder de uma pessoa contra a outra, 
numa relação pautada em desigualdade e assimetria entre os gêneros e 
também, intragêneros, produz efeitos nefastos sobre a saúde dessa po-
pulação. Estão em posição vulnerável à vitimização por violência as pes-
soas cuja orientação sexual e identidade de gênero não se enquadram 
nos padrões considerados normais, aceitáveis ou toleráveis socialmente, 
passando a ser julgados apenas pela sua orientação sexual, considerada 
abjeta (BUTLER, 2009). Geralmente o indivíduo em tal situação passa por 
elevado grau de sofrimento psíquico, ansiedade, medo, expectativa de 
rejeição, episódios depressivos, sentimentos de culpa, insegurança, ver-
gonha, isolamento social, difi culdades de estabelecer e manter relaciona-
mentos amorosos, hostilidade, distúrbios alimentares e comportamento 
suicida (TESTA et al. 2012; ALBUQUERQUE et al., 2016; BINE, 2017).
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O termo “homofobia” foi cunhado pelo psicólogo americano 
George Weinberg num artigo publicado no semanário “Gay” em 1971, 
com o título “Words for the New Culture”. E foi por ele debatido ampla-
mente no livro “Society and the Healthy Homosexual”, publicado em 
1972 (WEINBERG, 2012). O autor discute o medo irracional da homosse-
xualidade que aporta para uma conotação de profunda repulsa e total 
aversão. Os homofóbicos conformam suas crenças aos papéis tradicio-
nais de gênero segundo o patriarcalismo, que convenciona uma socie-
dade em que homem e mulher confi guram uma dupla na qual o macho 
domina. Bahia (2012) considera que a homofobia não se limita à aversão 
aos homossexuais. Ela se marca também pela rejeição ou pela negação 
– em múltiplas esferas, materiais e simbólicas – da coexistência com se-
res afetivo-sexuais que diferem do modelo sexual dominante. A imagem 
estereotipada da homossexualidade na sociedade é elaborada a partir 
de um processo de estigmatização que a rotula como inadequada so-
cialmente. Para Goff man (1994), o estigma se refere a uma situação em 
que o indivíduo está inabilitado para a aceitação social plena, porque 
apresenta comportamentos, atitudes e práticas contrários aos padrões 
culturais naturalizados na sociedade.

A homofobia atinge dimensões chocantes e requintes de cruel-
dade no Brasil e no mundo. Fruto de uma ideologia machista e hete-
rossexista (atitude de preconceito, discriminação ou ódio contra toda 
sexualidade não heterossexual), os homofóbicos veem os homossexuais 
como desleais frente à tradição e ao formato de família tradicional, nor-
malmente constituída por homem e mulher unidos por matrimônio ou 
por união de fato e responsáveis por fi lhos biológicos.

A aversão e a intolerância aos homossexuais começa e se repro-
duz no interior da família. Na vida cotidiana, quando uma família suspei-
ta que um fi lho ou uma fi lha mostra tendências homossexuais, todos os 
recursos são acionados para corrigir e curar a indesejada “anormalidade”. 
E a experiência mostra que os corretivos vão de surras, broncas, expul-
são de casa até o uso de meios mais sutis, como recurso a psicólogo, psi-
quiatra, a pastores e religiosos que consideram o fato um pecado ou fru-
to de forças malignas, sessões de descarrego, dentre outros expedientes. 
Em alguns casos, a rejeição leva à morte da pessoa por algum membro 
da família, como é caso de um jovem baiano abatido a facadas pela mãe 
que também queimou seu corpo, conforme o Relatório “Assassinatos de 
LGBT de 2016” (MOTT et al., 2017). Por causa da censura social violenta 
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que começa em casa, muitas crianças e jovens homossexuais escondem 
seus sentimentos e sua orientação, vivendo em risco de violência e gran-
de sofrimento psíquico.

A heterossexualidade permanece considerada como 
a única forma de “normalidade”, daquilo que se pre-
coniza como sendo “natural”, não obstante as várias 
demonstrações de homossexualidade nas diversas 
espécies animais (BAGEMIHL, 2000).

É importante lembrar que, concomitantemente ao patriarcalismo 
responsável pela cultura machista (MINAYO, 2005) no Brasil, predomina 
a cultura judaico-cristã, para a qual a homossexualidade sempre foi 
considerada um fenômeno abominável e um pecado contra a natureza. 
Historicamente, o homossexual tem sido um candidato potencial à 
execração pública, pois, para os cânones religiosos, ele vive em pecado de 
sodomia (usada para designar as perversões sexuais, com ênfase no sexo 
anal) ou tem comportamento sexual homogenital, inaceitável frente às 
leis divinas (ADAMCZYK & PITT, 2009). Na perspectiva do patriarcalismo 
vinculado aos dogmas religiosos, o macho alfa é o símbolo do homem 
correto e normal.

Diferenças e identidades, multiculturalismo e diversidade têm sido 
palavras largamente utilizadas para marcar posições democráticas que 
pretendem ter uma leitura social da realidade. Entretanto, essas mesmas 
palavras também têm sido distorcidas, de modo a justifi car práticas sociais 
que induzem à manutenção da exclusão social (SAWAIA, 2007). Em muitos 
casos, a utilização do próprio termo “diferente” agrega preconceitos.

Neste texto, busca-se observar os avanços, as conquistas e tam-
bém as difi culdades culturais que marcam os caminhos dos homosse-
xuais rumo a seus direitos, numa análise que inclui: breve descrição do 
fenômeno que vai do nazismo, aos guetos e aos movimentos LGBT; o 
conhecimento científi co atualizado sobre a questão; e os impulsos do 
próprio grupo e das políticas públicas a favor da inclusão; e, em breve 
conclusão, o papel da escola na quebra dos padrões conservadores.

Do nazismo, aos guetos e aos movimentos LGBT

Um ponto muito importante da literatura sobre os homossexuais 
é o que mostra uma relação repressiva e repulsiva desse segmento pelas 
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ditaduras e governos autoritários – momentos históricos em que o ma-
chismo e o patriarcalismo se exacerbam - como se a eliminação, o apri-
sionamento e o martírio de seus corpos constituíssem uma defesa da so-
ciedade (SIBALIS, 2002; HEALEY, 2002; OCASIO, 2002; JENNESS et al, 2004; 
ASQUITH, 2004; HAUSER et al, 2005; GREENBERG, 2006; WYNNE, 2008; 
DENTON, 2009; CONWAY, 2009; MOTT, 2010; LEONARD, 2011; CASSAL., 
2012; LOFTIN, 2012; WAHAB, 2012; GUIMARÃES, 2013; AVELAR, 2014).

Exemplo paradigmático desta situação na história contemporâ-
nea se encontra no período nazista, quando os homossexuais eram pre-
sos e mal desciam dos trens que os levavam condenados para os cam-
pos de concentração, eram marcados com a letra A, logo substituída por 
um triângulo cor-de-rosa, como se pode ler na citação a seguir.

O “triângulo rosa” era o símbolo usado nas roupas dos 
homossexuais, cerca de 10 mil, deportados para cam-
pos de concentração durante a 2ª Guerra. Nesta épo-
ca, cerca de outros 100 mil gays foram fi chados pela 
SS e pela Gestapo por crime de luxúria nos anos mais 
sombrios da história da Europa (BRANDÃO, 2011).

Os nazistas tratavam diferentemente os grupos que perseguiam. 
Para os judeus, negros, testemunhas de Jeová e ciganos, o extermínio 
era a sentença direta e sem questionamentos. Para os homossexuais, a 
morte não constituía o foco imediato: eles eram presos e forçados a se-
rem “curados”. Para isso, submetiam-se a alguns procedimentos específi -
cos, como por exemplo, seus perseguidores os levavam a casas de pros-
tituição abertas pelo regime e os forçavam a manter relações sexuais 
com mulheres. Já as lésbicas não constituíam uma preocupação dos 
nazistas (KIRCKLER, 2008). Os gays que se “curavam” eram enviados por 
bom comportamento para uma divisão militar que combatia na Rússia. 
Outro tipo de tratamento, elaborado pelo endocrinologista nazista ho-
landês Carl Vaernet (1893-1965), consistia em ministrar-lhes injeções de 
hormônios e de diferentes substâncias na tentativa de mudar seu com-
portamento (interferir nos sinais de feminilidade, na voz e nos gestos, 
por exemplo). No entanto, a morte também rondava os homossexuais 
no nazismo: estima-se que 100.000 deles foram presos, de 10 mil a 15 
mil foram mandados para os campos de concentração e 60% não sobre-
viveram (KIRCKLER, 2008).

Além da repressão das ditaduras, o cerco aos homossexuais 
sempre aconteceu também nas sociedades democráticas, por meio da 
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repressão policial e médica (MINAYO et al., 2016). Exemplo dessa situa-
ção é o fato de nos EUA da década de 1960, a homossexualidade ainda 
ser considerada desordem mental, pela Associação Psiquiátrica Ameri-
cana, e crime pelo sistema judiciário, passível de pena de 20 anos ou 
prisão perpétua em quase todos os Estados (exceto no de Illinois).

A cidade de Nova York, com a maior população LGBT da época, ti-
nha também as mais rígidas leis contra a “sodomia”, palavra de origem bíbli-
ca usada para designar as denominadas perversões sexuais no país. Havia 
na cidade os chamados “esquadrões do vício”, encarregados de fazer incur-
sões nos bares homossexuais e prendê-los. Policiais disfarçados se infi ltra-
vam em ambientes públicos para identifi carem e apreenderem os gays.

O histórico bar Stonewall Inn era um dos poucos locais onde 
pessoas LGBT podiam se socializar, beber e dançar livremente, embora o 
estabelecimento fosse famoso também por sua higiene precária, pelos 
drinks adulterados e pelos preços astronômicos que cobrava dos ho-
mossexuais. Como de praxe, nele ocorriam incursões policiais, algumas 
pessoas eram presas, o bar fechava por algumas horas, e depois abria 
novamente. Sua história na saga gay é historicamente simbólica. Na noi-
te do dia 28 de junho de 1969, seus fregueses resistiram à prisão com 
apoio de uma multidão que se formou frente ao estabelecimento e a po-
lícia perdeu o controle da operação repressiva. Num cenário de guerra, 
os confrontos violentos acabaram por se estender por seis dias. A revolta 
de Stonewall, como o confronto fi cou conhecido, marcou o momento de 
virada do movimento pelos direitos homossexuais nos Estados Unidos 
e em todo o mundo.

No Brasil dos anos 1980, ainda havia incursões policiais para 
prender gays e lésbicas. Mas a organização desses grupos já despontava 
ao fi nal da década de 1970 (FERRARI, 2004), junto com a mobilização de 
outros segmentos sociais em defesa dos direitos civis. As novas reivindi-
cações surgiam no clima social da democratização, do fi m da ditadura 
militar e, particularmente, da Constituição de 1988.

Até mais ou menos 1975, os partidos políticos de 
oposição consideraram que os movimentos feminis-
ta, negro e homossexual eram irrelevantes à luta ge-
ral, ou seja, a questão das desigualdades entre classes 
sociais. O que marca os anos mais recentes destas áre-
as ditas minoritárias é o fato de elas terem chegado 
a ser reconhecidas também como “políticas”, a partir 
de uma visão da sociedade que enxerga o poder não 
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apenas no Estado, mas também na rua, no escritório, 
no hospital, dentro de casa e na cama [...]. É justamen-
te nesta época que Michel Foucault compete com os 
velhos heróis para o primeiro lugar das bibliografi as 
dos cursos de ciências humanas nas universidades 
(FRY; MACRAE, 1983, p.117).

No anos 1980, um fato muito signifi cativo provocou certa des-
mobilização do movimento homossexual no mundo inteiro: a emergên-
cia da epidemia do HIV/AIDS, por muitos estigmatizada como a “peste 
gay”. Mas esse susto foi momentâneo e já na primeira metade de 1990 a 
mobilização retomou sua força, com a solidariedade e o apoio de dife-
rentes atores sociais locais, nacionais e internacionais, vinculados a uni-
versidades, políticas públicas, partidos políticos, associações científi cas 
ou profi ssionais.

Na saga das mobilizações, é importante falar sobre o papel da 
constituição dos guetos para o fortalecimento da população homosse-
xual. No enfrentamento das discriminações e perseguições de cunho 
patriarcalista, os homossexuais começaram a criar espaços onde pudes-
sem expressar livremente sua sexualidade, se divertir e interagir. Isso 
aconteceu de forma mais intensa, como já mencionado, a partir do fi nal 
da década de 1960, na esteira do refl orescimento dos movimentos so-
ciais no mundo ocidental. Simões e França (2005) defi nem os “guetos 
homossexuais” como espaços urbanos públicos ou comerciais, parques, 
praças, calçadas, quarteirões, estacionamentos, bares, restaurantes, ca-
sas noturnas, saunas – onde as pessoas que compartilham uma vivência 
homossexual podem se encontrar sem serem reprimidas socialmente.

No ano de 1983, Edward MacRae (1983), docente e professor da 
UFBA, publicou o artigo “Em defesa do gueto”, refl etindo sobre a cres-
cente visibilidade pública alcançada pelos grupos homossexuais a partir 
do período fi nal do regime autoritário no Brasil. O autor mostra que aos 
poucos foi ocorrendo uma mudança no papel social desse grupo, nas 
relações entre seus membros, em sua sociabilidade e militância política. 
Tal mobilização foi intensifi cada na luta contra a infecção por HIV/AIDS. 
Seu artigo argumenta que a organização em gueto foi importante para 
facilitar o contato e o apoio entre os pares no enfrentamento da estig-
matização.

Para França (2006), os guetos evoluíram em dois rumos com-
plementares. A consciência social a favor da diversidade levou atores e 



40 Revista Educação e Emancipação, São Luís, v. 10, n. 4, ed. especial, set./dez.2017

movimentos sociais importantes que antes cultivavam preconceitos a se 
aproximar dos grupos segregados, de um lado; de outros, os homosse-
xuais começaram a se organizar politicamente, a sair dos seus nichos de 
conforto, a interagir com outros núcleos da sociedade civil e a articular 
uma narrativa positiva de orientação de gênero. Essas mudanças tive-
ram uma forte infl exão cultural que começou a se expressar, particular-
mente, em festivais de cinema, em espaços editoriais, revistas especiali-
zadas, lazer, mídia e sociabilidade. Inclusive, o nicho gay foi descoberto 
também pelo mercado como de alto potencial de consumo, turismo e 
em vários outros aspectos.

Tais transformações têm sido responsáveis por diminuir o peso 
da imagem estereotipada, embora o preconceito continue muito for-
te e seja responsável por cifras vergonhosas de agressões e mortes de 
homossexuais aqui e no mundo. Segundo o Relatório “Assassinatos de 
LGBT no Brasil” (MOTT et al., 2017), 343 pessoas LGBT (lésbicas, gays, bis-
sexuais e transexuais) morreram por homicídio no Brasil em 2016. A cada 
25 horas alguém desse grupo é barbaramente assassinado, frequente-
mente por pessoas da própria família, em que os valores patriarcais e 
religiosos tradicionais são muito arraigados. Dos 343 assassinatos, 173 
eram gays (50%), 144 (42%) trans (travestis e transexuais), 10 lésbicas 
(3%), 4 bissexuais (1%), incluindo 12 heterossexuais, como os amantes 
de transexuais (“T-lovers”) e parentes de alguém desse grupo.

Avanços nos direitos e persistências nos preconceitos

A literatura mostra que países da Europa e das Américas têm 
caminhado cada vez mais para o reconhecimento da igualdade de di-
reitos civis para a população LGBT. Por exemplo, já são 17 os países em 
que o casamento entre pessoas do mesmo sexo é permitido. No Brasil, 
a união estável entre essas pessoas é reconhecida por autorização do 
Supremo Tribunal Federal (STF) desde maio de 2011. O Programa “Brasil 
sem Homofobia”, (Ministério da Saúde/Conselho Nacional de Combate à 
Discriminação/Secretaria de Direitos Humanos) desde seu lançamento, 
em 2004, busca superar a violência e a discriminação contra a popula-
ção LGBT e fomentar a promoção de sua cidadania. E, regionalmente, 
diversas leis estaduais e municipais se direcionam para garantir direitos 
à população LGBT. Na introdução do segundo relatório sobre esse grupo 
da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República (BRASIL, 
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2013), está escrito que no Brasil, vive-se um “movimento paradigmáti-
co” em relação à busca pela garantia de direitos humanos da população 
LGBT.

A literatura nacional e internacional segue duas vertentes: uma 
análise situacional dessa população, dando-se ênfase aos problemas e 
às conquistas de inclusão social e o papel das políticas e da segurança 
pública. As duas vertentes são importantes, pois, de um lado, as ques-
tões da “segurança” e dos “direitos” precisam ser tratadas como um bem 
de toda a sociedade, uma vez que elas promovem a coesão social; de ou-
tro lado, as forças de segurança têm o papel de prevenir crimes e manter 
a ordem dentro de parâmetros da legalidade.

A literatura internacional consultada tem abrangência universal 
e demonstra inúmeras diferenças nas conquistas e situações da popula-
ção LGBT no tempo e nos espaços sociopolíticos. Por exemplo, muitos 
textos dos primeiros 17 anos do século XXI escritos por autores da Euro-
pa, da América do Norte e de alguns países da América do Sul, da Austrá-
lia e de Nova Zelândia evidenciam como esse grupo vai adquirindo po-
der por meio de sua organização em grupos de interesse, manifestações 
públicas, parceria com órgãos governamentais e outros movimentos 
sociais. Assim, têm conseguido interferir na elaboração de leis, políticas 
e planos de ação afi rmativa (MOTT, 2006; MOTT et al., 2014; SKLANSKY, 
2006; GAYOLA, 2006; KELEHER et al., 2012; COSTA, 2012; FREIRE & CAR-
DINALI, 2012). Entre os direitos sobre os quais houve avanço estão o de 
união ou casamento civil e de adoção de crianças (GROSSI, 2003; MOTT, 
2006; CARRARA & VIANNA, 2006; CARRARA, 2006,2010; KEENAN, 2012), 
o de inclusão de indivíduos LGBT nas forças militares e forças armadas 
(CORONGES, 2013) e o de codifi cação dos crimes contra esse grupo 
como “crimes de ódio” em alguns países (DUNN, 2010).

Diferentemente dos avanços conseguidos no Ocidente, a litera-
tura mostra que persistem contemporaneamente situações graves de 
homofobia de Estado em vários locais da Índia, (SAMUELS et al., 2006) 
e em alguns países da África, onde a legislação criminaliza a população 
LGBT. A literatura assinala os casos de Nigéria e Uganda (STOUT, 2008; 
KUNTSMAN, 2008; SEMUGOMA et al, 2012; MAKOFANE et al, 2014; SA-
FRONOVA, 2014) e de Zimbabue (FRANKE, 2004). Em muitos desses lo-
cais os homossexuais são perseguidos e mortos.

Nas sociedades ocidentais, a mesma literatura que mostra avan-
ços em relação aos direitos ressalta a pouca informação ofi cial que ainda 
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existe sobre esse grupo (GREEN, 2001; LEAL e CARVALHO, 2009; MOTT et 
al., 2017) e a resistência ideológica contra os indivíduos LGBT (MARTINS 
(2002); GROSSI, 2003; DALTON, 2007; LUNNY, 2011; CARRARA (2006); 
CARRARA e VIANNA (2006); MOTT (2006, 2010); MOTT et al, (2014, 2017); 
GROSSI (2003); ARAN (2004); CHAKRAPANI et al. (2007); RIPOLL (2009); 
GOODMARK (2013); VARGAS (2013); MYERS et al. (2004); STANLEY (2014).

 Por exemplo, no Brasil é recente a produção de dados ofi ciais so-
bre a violência homofóbica. Somente em 2012, a Secretaria de Direitos 
Humanos publicou o primeiro relatório sobre o tema. Nele se destacam 
as difi culdades de obtenção de informações confi áveis sobre os eventos 
violentos motivados por homofobia, dentre as quais, a não obrigatorie-
dade de envio de dados das Secretarias de Segurança Estaduais à União; 
a ausência nos Boletins de Ocorrência policiais de um campo específi co 
que identifi que a orientação sexual, a identidade de gênero ou a moti-
vação homofóbica para o evento violento que gerou o registro; e a es-
cassez de dados demográfi cos a respeito da população LGBT (BRASIL, 
2012).

A própria construção dos dois relatórios pela Secretaria de Di-
reitos Humanos (BRASIL, 2012; 2013) baseou-se em informações obti-
das pelo Disque 100 (Disque Direitos Humanos da SDH/PR), que vem se 
consolidando como importante canal para o registro de queixas rela-
cionadas às violações de direito de cunho homofóbico. Também foram 
obtidos dados do Disque 180 (Central de Atendimento à Mulher da Se-
cretaria de Políticas para as Mulheres), da Ouvidoria do Sistema Único de 
Saúde (SUS) e dos próprios movimentos LGBT. Porém, essas fontes não 
podem ser consideradas instrumentos idôneos para estudos estatísticos 
confi áveis, uma vez que registram apenas o que lhes foi denunciado. É 
bem verdade que os relatórios apresentam, também, como reforço para 
suas informações, dados noticiados pela mídia jornalística, sendo essa 
uma estratégia utilizada desde a década de 1980 pelos movimentos so-
ciais LGBT. Contudo, destaca-se que a cobertura das informações restrin-
ge-se, ainda, aos crimes fatais, muitas vezes divulgados sem aprofunda-
mento de suas circunstâncias.

A escassez de dados estatísticos confi áveis sobre a população 
LGBT no Brasil leva a lacunas que impactam negativamente a constru-
ção de políticas públicas de superação da homofobia. A entrada de um 
tema e sua manutenção na agenda política depende, em grande medi-
da, de como ele se torna uma questão de relevância pública, o que, em 
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geral ocorre, se apoiado no poder dos movimentos sociais dos grupos 
prejudicados e em informações que possam balizar tais movimentos.

Vários dos citados estudos assinalam também que tanto a vi-
timização social – discriminação, perseguições, assassinatos - como as 
discriminações judiciais são potencializadas por questões de classe e 
cor da pele, evidenciando que a violência contra as várias orientações 
sexuais e identidade de gênero têm diversos intervenientes além do 
foco na orientação sexual. Igualmente, eles se articulam com a violên-
cia estrutural, com a violência da cultura patriarcal e com o modelo de 
família tradicional. Esses modelos, embora contrariados pela realidade, 
persistem na mentalidade das pessoas, alimentados por mitos sexuais, 
particularmente, os de origem religiosa que geram e mantêm a intole-
rância com o diferente (MOTT, 2006; CARRARA & VIANNA., 2006; DUNN, 
2010; LUNNY, 2011).

Também do ponto de vista legal, há sempre avanços e retroces-
sos por reações contrárias, conservadoras e violentas que surgem de 
diferentes setores sociais nas sociedades democráticas. Por exemplo, re-
centemente, no Brasil, o Projeto de Lei 122, que visa criminalizar a homo-
fobia, não foi aprovado para promulgação imediata, tendo sido apen-
sado a uma nova proposta que visa a reformar o Código Penal, cujas 
discussões ainda levarão muito tempo no Legislativo Brasileiro.

Tais resistências, que se reproduzem no cotidiano, revelam a 
enorme difi culdade de se conseguirem mudanças culturais relativas a 
temas de longa permanência nas mentalidades, como é o caso do pa-
triarcalismo (MINAYO, 2005) com todas as suas derivações. Os estudos 
de Stotzer (2009) dão realce ao fato de a discriminação e a violência real 
e simbólica contra indivíduos LGBT começarem muito cedo na vida, 
como já mencionado, através dos mitos sexuais incutidos pelas famílias 
e reforçados nas escolas. Isso fi ca mais gritante em lugares como as pri-
sões (PARDUE, 2011) onde os indivíduos LGBT geralmente são discrimi-
nados, maltratados e seviciados, reproduzindo abusos e crimes de ódio.

Alguns autores analisam a violência também dentro dos pró-
prios grupos LGBT, dessacralizando o grupo e tirando o foco apenas da 
sua vitimização (BAKER et al., 2002; KUEHNLE & Sullian, 2003; Speziale et 
al., 2006; WALTERS, 2009; TURNER, 2009; FINNERAN & STEPHESON, 2013). 
Uma observação interessante assinalada por Lamble (2013) é que, em 
vários países, os grupos LGBT, que antes se colocavam como vítimas e 
procrastinados, partiram para exigir a criminalização daqueles que os 
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discriminam, colocando a questão sexual dentro de uma lógica puni-
tiva. Essa categoria jurídica criada nos Estados Unidos para acoimar a 
violência contra negros, migrantes, judeus, gays, lésbicas, pessoas com 
defi ciência, idosos e até policiais, passou a vigorar também em relação à 
população LGBT em muitos lugares (JENNESS et al., 2004).

Movimentos sociais e políticas públicas contra a homofobia no 

Brasil

No Brasil, várias leis têm sido criadas para melhorar ou garan-
tir os direitos dos homossexuais, o que é fruto de um forte movimento 
dos grupos que compõem esse segmento, concomitante às correntes 
de democratização do país em torno dos direitos chamados de quarta 
geração (FARAH, 2004).

Em 1995, foi fundada a Associação Brasileira de Gays, Lésbicas e 
Transgêneros (ABGLT), reunindo 31 grupos. Seu objetivo é implemen-
tar políticas de direitos dos homossexuais em todo o país e contribuir 
para a construção de uma sociedade democrática, em que nenhuma 
pessoa seja submetida a quaisquer formas de discriminação, coerção 
e violência, em razão de sua orientação sexual e identidade de gênero 
(http://www.abglt.org.br). Atualmente as linhas prioritárias de atuação 
da ABGLT são: (1) monitoramento da implementação das decisões da I 
Conferência Nacional LGBT e do Programa Brasil Sem Homofobia; (2) en-
frentamento da homofobia nas escolas, da AIDS e de outras doenças se-
xualmente transmissíveis; (3) reconhecimento da orientação sexual e da 
identidade de gênero como Direitos Humanos no âmbito do Mercosul; 
(4) advocacy no Legislativo, no Executivo e no Judiciário; (5) capacitação 
de lideranças lésbicas em direitos humanos e advocacy; (6) promoção 
de oportunidades de trabalho e previdência para travestis; (7) capacita-
ção em projetos culturais da população LGBT.

Em 1997, aconteceu a Primeira Parada LGBT com a meta de dar 
visibilidade às categorias sociossexuais e fomentar a implementação de 
políticas públicas para lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais. 
A principal estratégia foi ocupar os espaços públicos para elevar a au-
toestima desse segmento e sensibilizar a sociedade para o convívio com 
as diferenças. Mas a Parada também constitui um dos maiores eventos 
turísticos em várias capitais do país, ao mesmo tempo em que celebra as 
conquistas que vão sendo alcançadas por esse grupo.
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Em 1999, ocorreu a primeira experiência de política pública na 
esfera da segurança dos homossexuais, o “Disque Defesa Homossexual” 
(DDH), criado pela Secretaria de Segurança do Estado do Rio de Janeiro.

O projeto confi gurou uma experiência de estabeleci-
mento de parcerias diretas entre polícia e grupos de 
ativistas, no sentido de fazer agir com rapidez tanto 
dispositivos de prevenção de crimes (acionando a for-
ça policial em locais e situações de incidência de vio-
lência), como de atendimento às vítimas dos crimes 
já ocorridos (mobilizando a polícia para investigar 
agressores e golpistas e articulando redes de apoio 
psicológico e jurídico por parte das ONG (RAMOS; 
CARRARA, 2006).

Em 2004, o “Programa Brasil Sem Homofobia” foi lançado como 
fruto de uma série de discussões entre o governo federal e a sociedade 
civil organizada com o intuito de promover a cidadania de lésbicas, gays, 
bissexuais, travestis e transexuais a partir da equiparação de direitos e 
de enfrentamento da violência e da discriminação homofóbicas. Segun-
do o site http://www.sedh.gov.br/brasilsem, o programa propõe várias 
ações: (a) apoio a projetos de fortalecimento de instituições públicas e 
não governamentais que atuam na promoção de cidadania e superação 
da homofobia; (b) capacitação em Direitos Humanos para profi ssionais 
e representantes do movimento; (c) disseminação de informações so-
bre promoção da autoestima e denúncia de violações; (d) capacitação 
e disseminação de informação para gestores das diversas esferas gover-
namentais na temática dos seus direitos humanos desse segmento; e (e) 
troca de experiências sobre programas públicos bem-sucedidos sobre 
proteção desse grupo social em vários países do mundo, particularmen-
te, no Mercosul.

Em 2008, o Diário Ofi cial da União publicou a portaria que apro-
va a realização da cirurgia para mudança de sexo pelo Sistema Único de 
Saúde (SUS) nos hospitais públicos dos Estados, cabendo à Secretaria de 
Atenção à Saúde do Ministério da Saúde adotar as providências neces-
sárias para a plena estruturação e implantação do processo transexuali-
zador, defi nindo critérios adequados para o funcionamento, o monito-
ramento e a avaliação dos serviços. O pedido para a cirurgia chamada de 
transgenitalização passou a ser permitido em postos de saúde, dando 
início a esse processo.
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Em 2009, 2011 e 2016 houve três conferências nacionais sobre 
os direitos dos homossexuais, todas elas reafi rmando as conquistas, cha-
mando atenção para as discriminações e propondo avanços nas mudan-
ças culturais da ordem patriarcalista.

Em 2010, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu manter a 
adoção de duas crianças por um casal de lésbicas do Rio Grande do Sul. 
Em 28 de abril do mesmo ano, com o precedente aberto, outro casal 
homoafetivo conseguiu a guarda de uma criança, no município de Tan-
gará da Serra (MT). Ainda em 2010, servidores públicos federais travestis 
ou transexuais conseguiram o direito de usarem o “nome social” (como 
preferem ser chamados) em cadastros dos órgãos em que trabalham, 
em crachás de identifi cação, no endereço de e-mail do servidor e na lis-
ta de ramais do órgão. Outra concessão semelhante foi no Estado do 
Ceará, em uma resolução publicada no Diário Ofi cial do Estado no dia 
03 de maio de 2012, onde estudantes travestis e transexuais passaram 
a poder usar os nomes sociais nos documentos internos das escolas. O 
parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em Junho de 2008, 
deu direito aos homossexuais de incluírem o companheiro ou compa-
nheira como dependente na declaração do Imposto de Renda. A deci-
são ocorreu após a consulta de uma servidora. O parecer foi baseado no 
princípio de igualdade perante a lei e lembrou que o mesmo benefício 
é concedido a casais heterossexuais. O texto afi rma ainda que o direito 
tributário não se presta à regulamentação e organização das conveniên-
cias ou opções sexuais dos contribuintes.

Em 2011, o Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu o regis-
tro das uniões estáveis de casais homossexuais. A votação foi unânime 
e estendeu aos casais homoafetivos os mesmos direitos. Na maioria 
dos votos imperou argumentos relacionados aos direitos universais, à 
liberdade, à dignidade humana e ao princípio da não discriminação. O 
plenário, no entanto, não delimitou o alcance e os limites da decisão. 
Com isso, questões como autorização para casamentos civis entre gays 
ou o direito de registro de ambos os parceiros no documento de adoção 
de uma criança ainda podem ser contestados na Justiça. Importante foi 
que, com o reconhecimento, os magistrados abriram espaço para que 
gays tenham acesso a heranças e pensões (alimentícia ou por morte), 
além de aval como dependentes em planos de saúde e de previdência.

No ano 2012, o “Kit de Combate à Homofobia” ou “Kit Gay” (nome 
utilizado por alguns parlamentares para se referirem ao projeto), foi de-
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batido pelo Ministério da Educação. Um dos cinco volumes trata espe-
cifi camente das relações homossexuais, da homofobia nas escolas e da 
transmissão da AIDS nas relações entre pessoas do mesmo sexo.

O ‘Kit de Combate à Homofobia nas Escolas’ consiste 
de uma embalagem, contendo uma série de cartilhas, 
cartazes, folders e cinco vídeos que tratam do desper-
tar da eroticidade na juventude, período da infância à 
adolescência, e sua vertente homoerótica. Esse mate-
rial seria destinado a alunos da 6ª a 9ª Série do Ensino 
Fundamental e aos alunos do Ensino Médio, pessoas 
da mesma idade das demonstradas no vídeo (BRAN-
DÃO, 2011).

Vários estudos apontam para sinais de mudança nas mentalida-
des. É o caso da pesquisa nacional realizada por Vera et al. (2008), por 
meio da qual, os autores observaram avanços da consciência social so-
bre os direitos da população LGBT, particularmente, nas gerações mais 
jovens, que tendem a ser mais tolerantes e igualitárias. Pesquisa de Cos-
ta (2012), em Sergipe, igualmente, ressaltou a importância do movimen-
to homossexual e também de agentes ligados à saúde e à segurança 
pública na consolidação da legislação estadual sobre as pessoas LGBT.

Mas o tema do homossexualismo não é de fácil apreensão cultu-
ral, particularmente no âmbito da educação formal. No Brasil e no mun-
do, vários estudos criticam a distância que existe entre as leis, políticas e 
planos e a realidade cotidiana, embora reconheçam a importância dos 
governos terem pautado o tema LGBT. CARRARA et al. (2003); CARRARA 
(2010); MOTT (2006; 2014); RAMOS & CARRARO(2006); PERET (2010); 
SOUZA JUNIOR, 2011; MELLO et al. (2012, 2014); PRADO (2013) ressaltam 
que embora nos últimos e recentes anos, haja esforços no sentido de dar 
visibilidade aos direitos dessa parcela da população. Eles não têm sido 
sufi cientes nem para ampliar uma consciência pública a respeito e nem 
para coibir os abusos e violações. Continuam os crimes motivados por 
ódio e discriminações cometidos por grupos ou gangues que agem vio-
lentamente, praticados pelo Estado na pessoa de seus representantes e 
por familiares como relatado.

Por exemplo, no Congresso Nacional houve uma grande polê-
mica relacionada à distribuição do referido “Kit”, pois, segundo alguns 
parlamentares, crianças e adolescentes não possuiriam discernimento 
para a diferenciação sexual, podendo confundir a informação passada 
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com a realidade. Atualmente, esse material está arquivado à espera de 
julgamento pela Câmara e pelo Senado, onde existe uma forte infl uên-
cia conservadora, em particular, da bancada religiosa (vulgarmente cha-
mada de “bancada da Bíblia”).

Alguns autores também problematizam a criação da legislação 
para reprimir a homofobia e a pretensão de construção de uma identi-
dade gay. Dias (2001) lembra que a ideia de constituição de uma per-
sonalidade homossexual é ilusória e acaba por atender à fi nalidade de 
reprimir.

Considerações para educadores

Desde o início da década de 1980 vem ocorrendo um movimen-
to organizativo dos grupos civis LGBT à procura da inserção de assun-
tos sobre gênero, sexualidade e diversidade sexual nos processos edu-
cativos formais. O objetivo seria conseguir infl uenciar na mudança de 
mentalidade e de hábitos, quebrando a naturalização do patriarcalismo 
e repercutindo na inclusão social desse grupo no mercado de trabalho e 
em todos os espaços sociais.

Importante nesse sentido foi a aprovação do Plano Nacional de 
Promoção da Cidadania e Direitos Humanos de Lésbicas, Gays, Bisse-
xuais, Travestis e Transexuais em 2011, plano que mostra as possibilida-
des do diálogo intersetorial e a força da ABLGBT. A proposta resulta de 
um conjunto de esforços conjuntos do governo federal e da sociedade 
civil e foi elaborado por uma Comissão Técnica Interministerial formada 
por representantes de 18 pastas. São 51 diretrizes e 180 ações, baseadas 
nas propostas da Iª Conferência Nacional (2008) referente ao tema. Suas 
diretrizes podem assim ser resumidas: (1) inserir nos livros didáticos a 
temática dos novos modelos de família, contemplando lésbicas, gays, 
bissexuais, travestis e transexuais, considerando recortes de raça/etnia, 
orientação sexual, identidade de gênero e socioeconômica; (2) incluir o 
tema do reconhecimento da diversidade sexual nas ações de educação 
integral; (3) promover capacitação contínua, para enfrentamento do es-
tigma e da discriminação de gênero, orientação sexual e racial das equi-
pes técnicas e gestoras dos serviços públicos e assistenciais; (3) produzir, 
apoiar e divulgar pesquisas que analisem concepções pedagógicas, cur-
rículos, rotinas, atitudes e práticas adotadas no ambiente escolar diante 
da diversidade de orientação sexual e de identidade de gênero; e (4) ar-
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ticular uma rede nacional de enfrentamento à lesbofobia, homofobia e 
transfobia na administração direta ou indireta pública nos três níveis de 
poder, em parceria com a sociedade civil.

No entanto, como em todo momento de mudança, a realida-
de de hoje guarda várias contradições. Ao mesmo tempo em que se 
valoriza positivamente a diversidade sexual, se mantêm e até se refor-
çam atitudes preconceituosas, discriminatórias e violentas por parte de 
pessoas, grupos e instituições. O embate entre o novo e o conservador, 
entre a conquista dos direitos e a repressão originada nos preconceitos 
se dá em todo o corpo social, em diferentes lugares e momentos. Na 
família, no círculo de amigos, na comunidade, no trabalho e, é claro, na 
escola.

Portanto, o Plano de Ação exige dos profi ssionais da educação, 
uma visão respeitosa da multiculturalidade e da diversidade de orien-
tação sexual. Ou seja, exige uma nova mentalidade não apenas em re-
lação à sexualidade, à liberdade de escolhas, mas também, de respeito 
às individualidades e aos direitos dos cidadãos. Só com uma cultura de 
reconhecimento de que cada aluno é uma pessoa com toda a riqueza de 
seu corpo, mente, emoções e capacidade de ação – e não apenas como 
um indivíduo sexuado – o professor poderá contribuir para a superação 
dos mitos, preconceitos e discriminações que cercam a vida da criança 
e dos jovens LGBT.

Se conseguir se abrir para os direitos de todos e ter um olhar 
particular para a individualidade de cada um, o educador será um im-
portante ator de transformação, movendo as pedras que atam a socie-
dade ao modelo patriarcal de relações. Para isso, ele pode contar, além 
da legitimidade do referido plano, com o apoio do “Programa Brasil Sem 
Homofobia” que já em 2004 propugnava a favor da causa:

Um dos objetivos centrais do Programa é a educação 
e a mudança de comportamento dos gestores públi-
cos. Buscamos a atitude positiva de sermos fi rmes e 
sinceros e não aceitarmos nenhum ato de discrimina-
ção e adotarmos um “não à violência” como bandeira 
de luta [...] A expectativa é que essa integração inter-
ministerial, em parceria com o movimento homosse-
xual, prospere e avance na implementação de novos 
parâmetros para a defi nição de políticas públicas, 
incorporando de maneira ampla e digna milhões de 
brasileiros (BRASIL, 2004, p.7).
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Embora seja apenas um dos atores na cena das transformações, 
o educador tem o poder de contribuir fortemente para mudanças quan-
titativas e qualitativas a favor do segmento LGBT, incentivando o respei-
to a seus direitos e evitando o agravamento dos episódios de violência 
que acabam por repercutir no bem-estar de toda a sociedade. Mais que 
ensinar matérias, portanto, cabe-lhe incentivar a convivência, o diálo-
go, e os projetos que promovam a riqueza da diversidade humana tão 
bonita e tão promissora que qualquer grupo de crianças e adolescentes 
compõe.
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